
INFORMAÇÃO Nº 113/2023-SENGE
PAE Nº 7143/2023
Assunto: Pregão Eletrônico nº 50/2023 - Serviços de revitalização de imóveis utilizados pelo
Tribunal Regional Eleitoral- TRE/RN.

1. Retornam os autos para detalhamento acerca da análise empreendida sobre a proposta da
empresa P G FERREIRA FELICIANO DINIZ BRASILEIRO LTDA., de fls. 807/856,
vencedora do item 1 (APODI), no âmbito do pregão eletrônico n° 50/2023, conforme
Remessa do ilustre Pregoeiro (fl. 863).

2. Informou-nos o Pregoeiro de que a licitante vencedora não dispõe dos autos, uma vez que
nossa anterior Informação se referia às fls. 47/52 do processo eletrônico.

3. Dessa forma, complementamos nossa Informação anterior, com vistas a esclarecer quais
pontos da proposta comercial necessitam de correção, dando assim cumprimento ao
Acórdão nº 4370/2023-TCU-1ª Câmara, que aduz:

9.4. dar ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social de que a simples indicação
dos módulos/submódulos das planilhas de composição de custos, sem a clara
descrição das inconsistências identificadas na etapa de julgamento das
propostas, por dificultar a retificação e o aproveitamento daquelas sanáveis, não se
alinha aos princípios que regem as contratações públicas, notadamente os da
transparência, da economicidade e da seleção da proposta mais vantajosa;

(grifos nossos)

4. Neste sentido, dando cumprimento ao Acórdão mencionado, esclarecemos que a licitante
deverá corrigir os quantitativos dos subitens 2.1, 2.4, 2.7 e 2.9, que, em todos eles, a
quantidade publicada no Edital foi de 167,00m² (cento e sessenta e sete metros
quadrados).

5. Na proposta apresentada pela licitante (vide fl. 809 do processo), as quantidades
apresentadas foram diversas para os mencionados subitens 2.1, 2.4, 2.7 e 2.9.

6. Juntamos aqui cópia das fls. 67-72 do Edital do Pregão Eletrônico nº 50, conforme
publicado, em que consta o Anexo relativo à planilha orçamentária do Item 1 (APODI).

7. Era o que tínhamos a informar. À SECLI/COLIC, em devolução.

Natal, 12 de dezembro de 2023.

Ronald José Amorim Fernandes
Analista Judiciário - Engenheiro

SENGE/COADI/SAOF
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